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TERÇA FEIRA – 11 DE MARÇO DE 2025 

 

 

PORTARIA N.º 100/2025     CACIMBAS-PB, 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1.º DEFERIR, conforme requerido sob protocolo de Nº 004/2025, por período de 
02 (dois) anos, Licença para Tratar de Interesse Particular, sem remuneração, ao 

servidor efetivo DAMIÃO MARQUES PEREIRA, portador do CPF nº ***.695.864-
**, Agente Administrativo, Matrícula: 1227, lotado na Secretaria de Educação do 

Município de Cacimbas-PB, em conformidade com o Art. 97, da Lei Complementar 

Nº 002/2003. 
 

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 10 DE MARÇO DE 2025. 

 
Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N.º 101/2025          CACIMBAS-PB, 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO 
DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, E LEI DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS/PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º NOMEAR, a Sra. LUZITANIA MENDONÇA MARTINS, portadora do 

CPF nº ***.089.984-**, ao Cargo Comissionado de Chefe de Setor de Fomento ao 

Associativismo e Cooperativismo Comunitário, símbolo CC-4, vinculado à 

Secretaria de Agricultura do Município Cacimbas-PB, conforme estrutura 

administrativa Lei nº 285/2015. 
 

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 
 

Dispensa de Valor Nº 09/2025 

 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

 
NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em 
conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público que a 

administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO/MONITORAMENTO DO PRAD E RECUPERAÇÃO DA 

ÁREA DO ANTIGO LIXÃO DO MUNICÍPIO, podendo eventuais interessados 
apresentar proposta de preço adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-

mail: licitacao@cacimbas.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a 
sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação 

do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da 

Costa, N.º 59, Centro, Cacimbas - PB, ou através do e-mail 
licitacao@cacimbas.pb.gov.br. A referida comissão estará recebendo as propostas até 

o dia 14 de março de 2025, nos horários e endereço abaixo indicados, e que poderão 

ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacao@cacimbas.pb.gov.br ou entregue 
pessoalmente na sala da CPL. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado 

 

Cacimbas – PB, em 10 de março de 2025. 
 

REINALDO PEREIRA GUERRA 

Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento 
 

Dispensa de Valor Nº 10/2025 

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 

PREÇOS 
 

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

A Secretária de Educação do Município de Cacimbas - PB, em conformidade com Art. 

75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público que a administração municipal 

pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA MESAS ESCOLARES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo 

eventuais interessados apresentar proposta de preço adicionais no prazo de 3 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Esclarecimentos: através do e-mail: licitacao@cacimbas.pb.gov.br, no horário das 

08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo 
Edital e anexos com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de 

Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.º 59, Centro, Cacimbas - PB, ou 

através do e-mail licitacao@cacimbas.pb.gov.br. A referida comissão estará recebendo 
as propostas até o dia 14 de março de 2025, nos horários e endereço abaixo indicados, 

e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacao@cacimbas.pb.gov.br 

ou entregue pessoalmente na sala da CPL. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 

no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado 
 

Cacimbas – PB, em 10 de março de 2025. 

 
ELANI ALVES FERREIRA 

Secretária de Educação 

 
 

 

 


